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3" ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOlgíEDADE:
JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADM1NISTR.\TI\ OS LTDA

CNPJ: 43.121.034/0001-47

Pelo presente instrumento particular,

JACKSON MACEDO ROCHA, brasileiro, casado sob o regime comunhão parcial de bens,
empresário, nascido em 07/06/1982. natural de Riachão - MA, inscrito no CPF: 850.181.633-
72 e RG: 000039066994-6 SESP/MA, residente e domiciliado na Rua Domingos Pereira, n®
25, Centro, cidade de Riachão - MA, CEP: 65990-000;

Único sócio da Empresa JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA,
com sede na Travessa Domingos Pereira. N° 151, centro, na cidade de Riachão - MA, CEP:
65995-000. registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE n"
21201152280, em 13 de agosto de 2021 e inscrita no CNPJ; 43.121.034/0001-47. RESOLVE
assim alterar e consolidar o Contrato Social:

CLÁUSULA l - Altera seu objetivo social para: Preparação de documentos e serviços
especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente (o serviço de preparo

de documentos, digitação de textos, preenchimento de formulários, colocação de seios e

despacho de correspondência, inclusive de material de publicidade, apoio à secretaria, redação

de cartas e resumos, transcrição de documentos e as atividades de registro e de cadastramento

de usuários); Atividades de consultoria em gestão empresarial; Atividades de contabilidade;

Atividades de intermediação e agenciamenio de serviços e negócios em geral; Serviços

combinados de escritório e apoio administrativo; Outras atividades de serviços prestados

principalmente às empresas não especificadas anteriormente (os serviços de estenografia,
laquigrafía, captação de imagens de reuniões e conferências ao vivo para serem transmitidas

por circuito interno de televisão ou televisão aberta, impressão e de colocação de código de

barras para endereços postais, avaliadores, atividades dos despachantes, manutenção de

extintores de incêndio e administração de cartões de desconto); Treinamento era

desenvolvimento profissional e gerencial.

CLAUSULA IV - Permanecem inalteradas e em vigor, todas a.s demais cláusulas e condições

não alcançadas por este instrumento.

À vista da modificação ora ajustada, consolida -se o Contrato Social, com o teor
seguinte:
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESARIA LLMITADTTüNIPESSOAL

JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADxMINISTRATIVOS LTDA

CNPJ: 43.121.034/0001-47

CLÁUSULA 1 - DA DENOMINAÇÃO (art. 997, II, CC)
A sociedade gira sob a denominação social de JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS LTDA, e usa como nome fantasia a expressão JMR ASSESSORIA E

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, que é regida por este instrumento, considerando a

disposição constante do parágrafo línico do an. 1.053 do Código Civil.

CLÁUSULA 11 ■ DA SEDE (art. 997, D, CC)
A sociedade tem sua sede social na Traves.sa Domingos Pereira, N® 151, centro, na cidade de

Riachão - MA, CEP: 65995-(XX), podendo, a qualquer tempo, a critério do sócio tínico, abrir

ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional e Internacional.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: Preparação de

documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados

anteriormente (o serviço de preparo de documentos, digitação de textos, preenchimento de

formulários, colocação de selos e despacho de correspondência, inclusive de material de

publicidade, apoio à secretaria, redação de cartas e resumos, transcrição de documentos e as

atividades de registro e de cadastramenio de usuários); Atividades de consultoria em gestão

empresarial: Atividades de contabilidade; Atividades de intermediação e agenciamento de

serviços e negócios em geral; Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;

Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas

anteriormente (os serviços de estenografia, taquigrafia, captação de imagens de reuniões e

conferências ao vivo para serem transmitidas por circuito interno de televisão ou televisão

aberta, impressão e de colocação de código de barras para endereços postais, avaliadores,

atividades dos despachantes, manutenção de extintores de incêndio e administração de cartões

de desconto); Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

Parágrafo Único - Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s)
seguintes atividade(s): Preparação de documentos e serviços especializados de apoio

administrativo não especificados anteriormente (o serviço de preparo de documentos,
digitação de textos, preenchimento de formulários, colocação de selos e despacho de
correspondência, inclusive de material de publicidade, apoio à secretaria, redação de cartas e
resumos, transcrição de documentos e as atividades de registro e de cadastramenio de
usuários); Atividades de consultoria em gestão empresarial; Atividades de contabilidade;

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral; Serviços
combinados de escritório e apoio administrativo; Outras atividades de serviços prestados



Página 3 de 6

fA!r
principalmente às empresas não especificadas anterionnente (os serviços

taquigrafia, captação de imagens de reuniões e conferências ao vivo para ser

por circuito interno de televisão ou televisão aberta, impressão c de colocaçãt

barras para endereços postais, avaliadores, atividades dos despachantes, ma

extintores de incêndio e administração de cartões de desconto); Treinamento em

desenvolvimento profissional e gerencial.

Cnae Fiscal:

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente;

6920-6/01 - Atividades de contabilidade;

7020-4/(X) Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica

específica

7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários;

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente;
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53,
III, F, Decreto n° 1.800/96)

A sociedade iniciou suas atividades em 13/08/2021 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital social é na importância de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 2

(duas) quotas de valor nominal R$ 25.(K)0,(X) (vinte e cinco mil reais) cada uma. totalmente

subscritas e inlegralizadas, em moeda corrente do país.

Sócio Único Quotas Valor em R$ %

JACKSON MACEDO ROCHA 2 50.000.00 100

Total 2 50.000,00 100

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas,
não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto,
pela integralização do capital .social.

Parágrafo Segundo - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e impenhorabilidade.

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao sócio único JACKSON
MACEDO ROCHA, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o que está
dispensado da prestação de caução.
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mParágrafo Primeiro ■ Ao administrador da sociedade limitada unipessoal
da tlrma e a representação da sociedade, podendo
realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes pai"a gei^
e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, poí
encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar cõntrafos,
firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internacional, confessar dívidas,
fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e onerar bens imóveis,
representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e perante repartições
públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia mista,
estabelecimentos bancários, instituições financeiras, Caixas Econômicas, e respectivas
agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade
ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e
outorgar procurações com poderes específicos.

Parágrafo Segundo - Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus
poderes. constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato,
que, no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA VII - DA REMUNERAÇÃO: O sócio único administrador poderá fixar
uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA VIII - DO DESIMPEDIMENTO (art. 1.011, § T CC e art. 37, II da Lei
8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos: ou por crime falimeniar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DAS FILIAIS
Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, sucursais, agências,
escritórios ou qualquer outra dependência, em qualquer parte do território nacional e
internacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA X - DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL (art.
1.065, CC)

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
sócio único, os lucros ou perdas apuradas.

✓

Paragrafo Unlco - Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar balanços ou
balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as
disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de
interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem
distribuídos com prejuízo do capital.
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CLAUSULA XI - RESOLUÇÃO DAS QUOTAS EM RELAÇAO A SOCl
Falecendo ou interdiiado o sócio único da sociedade, a empresa continuará si
com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo í>qsWÇI*^u^
inexisiindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.

CLAUSULA XII - A sociedade poderá a qualquer tempo firmar convênio e/ou contrato com
entidades públicas federais, estaduais, municipais, autárquicas, empresas de economia mista e
entidades privadas.

CLÁUSULA XIII - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE
A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese,
realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, ditando-lhe a forma de
liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio
remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
O sócio único da sociedade limitada unipcssoal, declara sob as penas da Lei, que:
a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA nos termos da Lei Complementar n®
123, de 14 de dezembro de 2006;

b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do

artigo 3® da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006;
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4® do artigo
3® da mesma Lei.

CLÁUSULA XV- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca deRiachão, Estado do Maranhão, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente contrato, com exclusão de
qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do titular.

E por estar em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obriga-
se a cumprir o presente, e assina o mesmo em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.

Riachão - MA, 16 de dezembro de 2022.

Jackson Macedo Rocha

Sócio Administrador
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Certificamos que o ato da empresa JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

identificação DC(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

85018163372 JACKSON MACEDO ROCHA

JUCEMA

CBRTIFICO O RBGISTSO BM 22/12/2022 10i30 SOB H' 30221465235.

PROTOCOLO: 22146S23S QB 22/12/2022.

CãOIOO DK VBRIPICAÇXO: 12216326490. CNPJ DA SBDB: 43121034000147.
IIIRB; 212011522SO. COM SPBITOS 00 REGISTRO BN: 16/12/2022.

JHR ASSESSORIA B SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

CARLOS AMDRÊ DE MORAES PGRBIRA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE inscrição

43.121.034/0001<47

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/08/2021

NOME EMPRESARIAL

JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LIDA

TlTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)

JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

PORTE

ME

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

82.19>9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apoio admlnlatrattvo n8o e^)eclflC8doa
anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

63.20-4Í-01 - Atividades de contabilidade

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestio empresarial, exceto consultoria técnica especifica
74.90-1-04 - Atividades de Intermediação e agenclamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiiiérlos
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.99-5*04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenciai

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

TV DOMINGOS PEREIRA

NUMERO

151

COMPLEMENTO

CEP

65.990-000

BAIF^O/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

R1ACHAO

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JACKS0NMR10@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(99) 8427-8652

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL

13/08/2021

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SmjAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 22/12/2022 às 11:51:04 (data e hora de Brasília). Página; 1/1
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J & R ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVO LTDA

CNPJ: 43.121.034/000U47

NIRE: 21201152280

Rua Principal, S/N. Pov. Placas. Cep:65.995-000
Feira Nova do Maranhão - MA

BALANÇO PATRIMONIAL DE ABERTURA EM 13/08/2021

Íofis..22_

J & R ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMIM.STR.ATIVO LTDA CNPJ: 43.121.034/0001-47

DATA DE ABERTURA 13/08/2021

BALANÇO DE ABERTCRA

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCLLANTE RS 30.000,00 PASSIVO CIRCULANTE

CAIXA RS 30.000,00

PASSIV O NÃO
CIRCULANTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE RS 20.000,00

CAPITAI. SOCIAL

INTEGRVLIZADO RS 50.000,00

IMOBILIZADOS RS 20.000.00

Equipamentos

Móveis

RS

RS

9.000.00

11.000.00

TOTAL DO ATIVO RS 50.000,00 TOTAL DO PASSIVO RS 50.000,00

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial de Abertura, com base nas informações e na
documentação apresentada e enviada a contabilidade, abertura em 13/08/2021. somando tanto no Ativo como
no Passivo, a importância de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais).

Feira Nova do Maranhão - MA. 13 de agosto de 2021

JACKSON MACEDO ROCHA

Sócio/Administrador

CPF; 850.181.633-72

RG: 000039066994-6 SSP/MA

RAILTON RODRIGUES DA CRUZ

Sócio/Administrador

CPF: 972.015.293-15

RG: 000087484797-4 SSP/MA

FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA

Contadora

CPF: 021.162.723-27

CRC/MA: 12400/0-0
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Certificamos que o ato da empresa J & R ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVO LTDA consta assinado

digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02116272327 FERNANDA FONTES DA SILVA LIMA

85018163372 JACKSON MACEDO ROCHA

97201529315 RAILTON RODRIGUES DA CRUZ

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2022 ITsOl SOB H* 20220217092.

PROTOCOLO: 220217092 DE 21/02/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202299S50. CNPJ DA SEDE: 43121034000147.
MIRE: 21201152280. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 16/02/2022.

J 6 R ASSESSORIA E SBRVTÇOS ADMINISTRATIVO LTDA

LARISSA ROCHA DA SILVA
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CAIXA
CaMXA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

43.121.034/0001-47

J R ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVO LTDA

RUA PRINCIPAL SN / POV PLACAS / FEIRA NOVA DO MARANHAO / MA /
65995-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:G8/12/2022 a 06/01/2023

Certificação Número: 2022120804340676610398

Informação obtida em 22/12/2022 16:54:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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ALTERAÇÃO N° 01 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL/sAláSOaED^E:

J & R ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRAir V

JACKSON MACEDO ROCHA, brasileiro, casado sob o regime comunhão parcial de bens,
empresário, nascido em 07/06/1982, natural de Riachão-MA, inscrito no CPF: 850.181.633-72 e RG:
000039066994-6 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Domingos Pereira, n" 25, Centro, CEP:
65990-000. cidade de Riachão - MA;

RAILTON RODRIGUES DA CRUZ, Brasileiro, casado sob o regime comunhão parcial de bens,
contador, nascido em 06/1 1/I98I. natural de Riachão - MA, inscrito no CPF: 972.015.293-15 e RG:

000087484797-4 SSP/MA, residente e domiciliado na Rua Principal, s/n. Povoado Placas, CEP:
65995-000. cidade de Feira Nova do Maranhão - MA;

Únicos sócios da Empresa J & R ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVO LTDA, com
sede na Rua í^rincipal. s/n. Povoado Placas. Feira Nova do Maranhão - MA, CEP: 65.995-000,
registrada na Junta Comercia! do Estado do Maranhão, sob o NIRE n° 21201 152280, em 13 de agosto
de 2021 e inscrita no CNPJ: 43.121.034/0001-47. RESOLVEM assim alterar e consolidar o

Contrato Social:

CLÁUSULA I - .A sociedade que exerce suas atividades na Rua Principal, s/n, Povoado Placas. CEP:
65.995-000. Feira Nova do Maranhão - MA, passa nesta data a e.xercé-las na Travessa Domingos
Pereira, N" 151, Centro, CEP: 65.990-000, na cidade de Riachão - MA.

À vista da modificação ora ajustada consolida-se o Contrato Social, com a seguinte redação:

CLÁUSULA I - A sociedade gira sob o nome empresarial: J & R ASSESSORIA E SERVIÇOS
ADMINISTRATIVO LTDA, e adota como nome fantasia a expressão de J & R ASSESSORIA E
SERVIÇOS ADMINISTRATIVO.

CLÁUSULA II - A sociedade tem por objeto social o exercício das seguintes atividades
econômica:8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE
APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 6920-6/01 -

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 8299-7/99 - OUTR.AS ATIVIDADES DE SERVIÇOS
PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
8599- 6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 82I I -

3/00 - SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 7490-1/04 -
ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM
GERAL. EXCETO IMOBILIÁRIOS

E exerce as seguintes atividades:

CNAE N° 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo
não especificados anteriormente
CNAE N° 6920-6/01 - Atividades de contabilidade
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CNAE N° 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários

CNAE N° 82I I -3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
CNAE N° 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas nao
especificadas anteriormente
CNAE N° 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CLÁUSULA 111 - A sociedade iniciou suas atividades em 13/08/2021, data do arquivamento de seu
ato constitutivo na Junta Comercial do Estado do Maranhão e seu prazo de duração é indeterminado.

CLÁUSULA IV^ - O capital é de R$ 50.000.00 (cinqüenta mil reais), dividido em 2 quotas, no valor
nominal de RS 25.000.00 (vinte e cinco mil reais) cada uma. formado por R$ 50.000.00 (cinqüenta mil
reais) em moeda corrente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Valor Em R$ %

JACKSON MACEDO ROCHA 1 25.000.00 50,00

RAILTON RODRIGUES DA CRUZ 1 25.000,00 50,00

TOTAL: 2 50.000,00 100,00

CLAUSULA V - .A administração da sociedade é exercida pelos sócios JACKSON MACEDO
ROCHA. RAILTON RODRIGUES DA CRUZ que representam legalmente a sociedade

ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE e podem praticar todo e qualquer ato de gestão
pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende
de autorização da maioria.

CLÁUSULA VT - Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do
balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VII - Os Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo. peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.
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CLÁUSULA Vni - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro
labore para os sócios administradores, observadas as disposições regiilamentares pertinentes.

CLÁUSULA IX - A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os
lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA X - Retirando-se. falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo
possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da
sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado
positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio.

CLÁUSULA XI - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLÁUSULA XII - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos
respondem solidariamenie pela integralizaçào do capital social.

CLÁUSULA XII! - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME. nos
termos da Lei Complementar n® 123. de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4^ do art. 3° da mencionada lei. (art. 3°. I, LC n® 123, de
2006).

CLÁUSULA XIV - Fica eleito o Foro da Comarca de Feira Nova do Maranhão - MA, para qualquer
ação fundada neste contrato, rcnunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a
cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será
destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão.
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ALTERAÇÃO N° 01 E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE:

J & R ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVO LTDA

Feira Nova do Maranhão - MA, 28 de março de 2022

&

JACKSON MACEDO ROCHA RAILTON RODRIGUES DA CRUZ

Sócio/Administrador Sócio/Administrador



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 5 de 5

Certificamos que o ato da empresa J & R ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVO LTDA consta assinado

digitalmente por:

identificação D0{S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

85018163372 JACKSON MACEDO ROCHA

97201529315 RAÍLTON RODRIGUES DA CRUZ

CBRTIFZCO O RBCISTFO BM 05/04/3032 16il7 SOB N' 20220381354.

PROTOCOLO: 220381354 DB 31/03/2022.

CÕDXOO DB VERIFICAÇÃO: 12204306SS4. CNPJ DA SEDE: 43121034000147.
HISB: 21201152280. TOH EFBITOS DO REGISTRO EM: 28/03/2022.

■«iUOEMA J A R ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVO LTDA

LARISSA ROCHA DA SILVA
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2" ALTERAÇÃO E CONSOLmAÇÃO CONTR.VTUAL DA SOCIEDADE:
J & R ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVO LTDA

CNPJ: 43.121.034/0001-47

Pelo presente instrumento particular,

JACKSON MACEDO ROCHA, brasileiro, casado sob o regime comunhão parcial de bens,
empresário, nascido em 07/06/1982, natural de Riachâo - MA, inscrito no CPF; 850.181.633-
72 e RG: 000039066994-6 SESP/MA, residente e domiciliado na Rua Domingos Pereira, n®
25, Centro, cidade de Riachão - MA, CEP: 65990-000; e

RAILTON RODRIGUES DA CRUZ, brasileiro, casado sob o regime comunhão parcial de
bens, contador, nascido em 06/11/1981. natural de Riachâo - MA, inscrito no CPF:

972.015.293-15 e RG; 000087484797-4 SESP/MA, residente e domiciliado na Rua Principal,
s/n. Povoado Placas, cidade de Feira Nova do Maranhão - MA, CEP: 65995-000;

Únicos sócios da Empresa J & R ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVO LTDA,
com sede na Travessa Domingos Pereira, N° 151, centro, na cidade de Riachão - MA. CEP:
65995-000. registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão, sob o NIRE n®
21201152280. em 13 de agosto de 2021 e inscrita no CNPJ: 43.121.034/0001-47,
RESOLVEM assim alterar e consolidar o Contrato Social:

CLÁUSULA I - Altera a Razão social para JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA, e passa a adotar como nome fantasia a expressão JMR

ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS.

CLÁUSULA II - O sócio RAILTON RODRIGUES DA CRUZ, legítimo possuidor de I
(uma) quota de valor nominal de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) totalizando R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais), não desejando mais permanecer na sociedade, cede e

transfere 100% de suas quotas ao sócio JACKSON MACEDO ROCHA. Por e.ste ato, o sócio

que se retira, dá a mais ampla e rasa quitação de seus direitos, nada mais tendo a reclamar em

tempo algum quanto a seus direitos na sociedade.

CLÁUSULA m - Em razão da alteração havida, o capital social que permanece
inalterado, no valor de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 2 (duas) quotas de
valor nominal R$ 25.000.00 (vinte e cinco mil reais) cada uma, passa a .ser di.stribuído da
seguinte forma.

Sócio Único Quotas Valor em R$ %

JACKSON MACEDO ROCHA 2 50.000.00 100

Total 2 50.000,00 100
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CLAUSULA IV - Permanecem inalteradas e em vigor, todas as (, çondições
nào alcançadas por este instrumento.

À vista da modificação ora ajustada, consolida -se o Contrato Social, com o teor
seguinte:

CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL

JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

CNPJ: 43.121.034/0001-47

CLAUSULA I - DA DENOMINAÇÃO (art 997, II, CC)
A sociedade gira sob a denominação social de JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS LTDA. e usa como nome fantasia a expressão JMR ASSESSORIA E

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS, que é regida por este instrumento, considerando a

disposição constante do parágrafo único do art. 1.053 do Código Civil.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade tem sua sede social na Travessa Domingos Pereira, N° 151, centro, na cidade de

Riachâo - MA, CEP: 65995-000, podendo, a qualquer tempo, a critério do sócio único, abrir

ou fechar filiais em qualquer parte do território Nacional e Internacional.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 8219-9/99 -

PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 6920-6/01-

ATIVIDADES DE CONTABILIDADE; 8299-7/99 - OUTRAS ATIVIDADES DE

SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS
ANTERIORMENTE; 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO

PROFISSIONAL E GERENCIAL; 8211-3/(X) - SERVIÇOS COMBINADOS DE

ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 7490-1/04 - ATIVIDADES DE
INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL,
EXCETO IMOBILIÁRIOS.

Parágrafo Único - Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s)
atividade(s): 8219-9/99 - PREPARAÇÃO DE DOCTUMENTOS E SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE; 6920-6/01-ATIVIDADES DE CONTABILIDADE; 8299-7/99 -

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS
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EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL; 82H.3/()0 - SERVIÇOS

COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 7490-1/04 -

ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E
NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS.

Cnae Fiscal:

8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente;
6920-6/01 - Atividades de contabilidade;

7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamenio de serviços e negócios em geral,
exceto imobiliários;

8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo;
8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não
especificadas anteriormente;
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial.

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (arl. 53,
111, F, Decreto n" 1.800/96)

A sociedade iniciou suas atividades em 13/08/2021 e seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLAUSULA V ■ DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)

O capital .social é na importância de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), dividido em 2

(duas) quotas de valor nominal R$ 25.000,00 (vinte c cinco mil reais) cada uma, totalmente

subscritas e integralizadas, em moeda corrente do país.

Sócio Uníco Quotas Valor cm R$ %

JACKSON MACEDO ROCHA 2 5().()()0.0() 100

Total 2 50.(MM),00 100

Parágrafo Primeiro - A responsabilidade do .sócio único é restrita ao valor de suas quoia.s,
não havendo responsabilidade solidária pelas obrigações sociais, respondendo, no entanto,
pela integralizaçào do capital social.

Parágrafo Segundo - Sobre as quotas acima, pesa a cláusula restritiva de
incomunicabilidade e impenhorabilidade.

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade limitada unipessoal caberá ao sócio único JACKSON
MACEDO ROCHA, qualificado no preâmbulo deste instrumento, para o que está
dispensado da prestação de caução.

Parágrafo Primeiro - Ao administrador da sociedade limitada unipessoal compete o uso
da firma e a representação da sociedade, podendo para tanto
realizar individualmente todos os atos necessários ou convenientes para gerenciar, dirigir
e orientar os negócios da sociedade e os assuntos relacionados à mesma, podendo abrir,
encerrar e movimentar contas bancárias, assumir obrigações, assinar e celebrar contratos,
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firmar compromissos profissionais de âmbito nacional ou internaciòt
fazer acordos, transigir, renunciar, desistir, adquirir, alienar e
representar a sociedade perante terceiros, no Brasil ou no exterior e p^nio^partições
públicas federais, estaduais, e municipais, autarquias, sociedades de economia mista,
estabelecimentos bancários, instituições financeiras. Caixas Econômicas, e respectivas
agências, filiais, sucursais ou correspondentes, bem como para representar a sociedade
ativa e passivamente, em juízo e fora dele, podendo ainda, constituir mandatários e
outorgar procurações com poderes específicos.

Parágrafo Segundo -Faculta-se ao sócio único administrador, nos limites de seus
poderes, constituir procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no
instrumento de mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato,
que, no caso de mandato Judicial, poderá .ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA VII - DA REMUNERAÇÃO: O sócio único administrador poderá fixar
uma retirada mensal, a título de **pró-labore", observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA VIII DO DESIMPEDIMENTO (art. 1.011, § T CC e art. 37, II da Lei
n° 8.934 de 1994)

O Administrador declara, sob as penas da lei. de que não está impedido de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimeniar. de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DAS FILIAIS
Esta sociedade poderá a qualquer tempo, abrir e encerrar filiais, sucursais, agências,
escritórios ou qualquer outra dependência, em qualquer parte do território nacional e
internacional, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA X - DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL (art.
1.065, CC)

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, será procedido à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao
sócio único, os lucros ou perdas apuradas.

Parágrafo Único - Fica a sociedade limitada unipessoal autorizada a levantar balanços ou
balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as
disposições legais, podendo inclusive, distribuir os resultados se houver e se for de
interesse do titular, inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem
distribuídos com prejuízo do capital.

CLÁUSULA XI - RESOLUÇÃO DAS QUOTAS EM RELAÇÃO À SOCIEDADE
Falecendo ou interditado o sócio único da sociedade, a empresa continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e/ou sucessores do incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesse destes, o valor de seus haveres será apurado liquidado com base na
situação patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente
levantado.
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CLÁUSULA XIl - A sociedade poderá a qualquer tempo firmar coiit^nio e/^^ntra)fo com
entidades públicas federais, estaduais, municipais, autárquicas, emprcsas^^SwSrnprmista e
entidades privadas.

CLÁUSULA xm - DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE
A Sociedade poderá ser dissolvida por iniciativa do sócio único, que, nessa hipótese,
realizará diretamente a liquidação ou indicará um liquidante, dilando-lhe a forma de
liquidação. Solvidas as dívidas e extintas as obrigações da Sociedade, o patrimônio
remanescente será integralmente incorporado ao patrimônio do titular.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
O sócio único da sociedade limitada unipcssoal. declara sob as penas da Lei, que:
a) Se enquadra na condição de MICROEMPRESA nos termos da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006;

b) O valor da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado no inciso I do
artigo 3° da Lei Complementam" 123 de 14/12/2006;
c) Não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do artigo
3° da mesma Lei.

CLÁUSULA XV- DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Riachão. Estado do Maranhão, para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente contrato, com exclusão de
qualquer outro, seja qual for ou vier a ser o futuro domicílio do titular.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente, e assinam o mesmo em uma única via que .será destinada ao
registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do McU-anhào.

Riachão - MA, 29 de setembro de 2022.

Jackson Macedo Rocha Railton Rodrigues da Cruz

Sócio Administrador Sócio (Retirante)
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Certificamos que o ato da empresa JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

85018163372 JACKSON MACEDO ROCHA

97201529315 RAILTON RODRIGUES DA CRUZ

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO BM 07/10/2Q22 13i37 SOB N° 20221186646.

PROTOCOLO: 221186646 DE 07/10/2022.

CÓDIGO DE VERIPICAÇAO: 13213223S69. CMPJ DA SEOS: 43121034000147.
HIRS: 21201152260. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 39/06/2022.

JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N° Certidão: 227651/22 Data da Certidão: 14/12/2022 09:22:18

CPF/CNPJ 43121034000147 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 068456/22 Data da Certidão: 01/10/2022 08:50:40

CPF/CNPJ CONSULTADO: 43121034000147

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos. 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/01/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no Item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N® Certidão: 068456/22 Data da Certidão: 01/10/2022 08:50:40

CPF/CNPJ CONSULTADO: 43121034000147

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

Drma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/01/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.



06/08/2021 Empresa Fácil Maranhão

EMPaes,'' I _

FÁCIL |n«T

respljstas dü fcn

PROTOCOLO: MAP2107551977

SOLJCITANTE FERNANDA FONTES DA SILVA

DADOS DO responsável LEGAL

RESPONSÁVEL LEGAL ; JACKSON MACEDO ROCHA

CPF: 85018163372

TELEFONE: (99) 94276-652

EMAIL. jadoonmrlO^hoimail.ccm

SIGFAG!

ATO/EVENTO

DADOS DA JUNTA

ATO: 090

EVENTO: 090 - CONTRATO

QUANTIDADE: 1

EVENTO: 315 -ENQUADRAMENTO DE MICROEMFRESA

QUANTIDADE; 1

JUNTA COMERCIAL- Jurta Comeroal do Eslaoo do Maranhão - JUCEMA

PROTOCOLO DA JUNTA: 210949945

ETK3UBTA: MA1210004956777

LOCAL DA S0UC1TACA0: Felm Nova do MarannSo-MA

DATA DA SOLIOTACAO: 2tW>7/2021

DADOS DA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL. J S R ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVO LTDA

NOME FANTASIA; J S R ASSESSORIA E SER\nCOS ADMINISTRATIVO

PORTE EMPRESARIAL: ME (Mrcroernpfesa)

NATUREZA JURÍDICA: Sociedade EmpresAna Lvnnada

CAPITAL SOCIAL DA MATRIZ: 50.000.00 (cinqüenta mil reais)

CAPITAL ínTEGRALIZAOO: 50,000 00 (cinqüenta mil reais)

QUANTIDADE DE QUOTAS; 2

DATA DA ASSINATURA: D6A}a/2021

ATIVIDADE PRINCIPAL: 8219-9/99 - Preparação da documanlos e serviços especiaNzados de apoio



06A)8/2021 Empresa Fácil Maranhão

ATIVIOAOE{S) SECUNOARtA(S):
6^0^/01 - Ativi{la<)0S de contaixlidade

7^0-1/04 - AiivutedN de intermediação e esenoamenu) de serviços e
negócios em gerei exceto imobik^s

6211-3/00-Serviços combmedos de escrilório e apoio admirnsirairvo

6299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados prinopelmertte às
empresas não especificadas antenormenia

6S99-6/04 - Treinamento em desenvolvimento protissumal e gerervial

OBJETO SOCIAL: 8219-9/99 • PREPARACAO 06 DOCUMENTOS E SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE 6920-6rt)t - ATIVIDADES OE CONTASILIDWJE 0299-7/99
• OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE AS
EMPRESAS NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE e5&9-6®4 -

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL
8211-3/00 • SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO
ADMINISTRATIVO 7J90-1/04 - ATIVIDADES OE INTERMEDIAÇÃO E
AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGOCIOS EM GERAL EXCETO
IMOBILIÁRIOS

ENDEREÇO E CONTATO

LOGRADOURO: RUA RUA PRINCIPAL S/N

BAIRRO: POV PLACAS

CEP: 55995000

CIDADE: Feita Nova do Maranrtão - MA

E-MAIL: jacksanmrlO^notmail.cam

TELETONE: (99)84278^52

DADOS DO SÓCIO

NOME DO SÓCIO:

TIPO DE SÓCIO:

CPF

CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG|:

DATA DE EMISSAO:

SEXO:

DATA OE NASCIMENTO:

NAC10NAUDAOE:

NATURAUDAOE:

ESTADO CIVIL:

REGIME DE BENS:

O CASAMENTO OCORREU NO EXTERK»):

PROFISSÃO:

JACKSON MACEDO ROCHA

PF

650 181.^3-73

0000390669S46 SSP-MA

231060017

MascuHm

07/06/1SU

BRASILEIRA

RiattHào

CASAOO(Ai

Comunhão Parcial

Nte

EMPRESÁRIO

ENDEREÇO E CONTATO

LOGRADOURO:

BAIRRO.

CEP:

aOADE:

RUA DOMINGOS PEREIRA. 25

CENTRO

65990000

RíadiAo - MA

Â



06/06/2021 Empresa Fácil Maranhão

QUAUFICAÇÃO

TELEFONE: (9S) MZ7M52

TIPO DE sóao Edm

CONDIÇÃO: 101 . Steto

INGRESSO NA SOaEDAOE- 06/08/2021

PARTICIPAÇÃO NO CAPITAL: 25.000.00 (virHe e anco mil reais)

PORCENTAGEM NO CAPITAL: 50%

QUANTIDADE DE QUOTAS: 1

TIPO DE SÓCK): Administrador

CONOIÇAO: 205-Aclmin»ir8clor

DESCRIÇÃO DO CARGO: ADMINISTRADOR

INICIO DO MANDATO; 06^8/2021

PRA20 INDETERMINADO: Sn

FIs.

/Ru^<^

NOME DO SÓCIO:

TIPO DE SÓCIO:

CPP

CARTEIRA OE IDENTIDADE (RO):

DATA OE EMISSÃO:

SEXO.

DATA DE NASCIMENTO:

NACIONAUDAOE.

NATURAUDADE:

ESTADO CtVIL:

REGIME DE BENS:

O CASAMENTO OCORREU NO EXTERIOR:

PROFISSÃO:

ENDEREÇO E CONTATO

LOGRADOURO

BAIRRO:

CEP;

CIDADE:

E-WAIL:

TCLEPONE:

RAILTON RODRIGUES DA CRUZ

PF

972.01 S-2S3-15

0000874B<t7974 SSP-MA

04105/2014

Mascutim

06/11/1981

BRASILEIRA

Riacneo

CASAOO{A)

Comunliflo Parcàri

NAo

CONTADOR

RUA PRINCIPAL SN

POV PLACAS

65995000

Feim Nova do Maranhão - MA

RAtLTONRCRUZ@GMAILCOM

(99)81813-164

QUAUFICACÃO

TIPO OE SÓCIO : Sócio



OS/08/2021

INGRESSO NA SOCIEDADE

PARTICIPAÇÃO NO CAP1TAL-

PORCENTAGEM NO CAPITAL

QUANTIDADE OE QUOTAS

T1PÒ OE SÓCIO

CONDIÇÃO

DESCRIÇÃO 00 CARGO

INICIO 00 HANDATO

PRAZO INDETERMINADO

Empresa Fácil Maranhão

06A3B/2021

25.000.00 (virtie e cinco mil rea«)

50%

1

AAmnsIrsdor

206 - AOministradcv

ADMINISTRADOR

06A)aa02t

Sim

ALTERAR DADOS

D6safTvi>twi« pü P VÔX SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS • Testei os direitos faservatíM |3ü0B-2021|



CERTIFICADO

A Escola do Legislativo do Maranhão confere este certificado a Jackson Macedo Rocha por sua

participação no CICLO DE PALESTRAS NOVA LEI DE LICITAÇÕES, realizado nos dia

13 de julho de 2022 em Balsas-Ma, com carga horária de 3 horas.

Silva na Leal SiK*a

Diretora de Desenvolvimento Social

Escola do Legislativo

JBa

1*1 «**«««•*

ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACH70

RIACHÃO Nossa Senhora de Nazaré, 742, Centro, RIAGHAO - MA
r  Telefonei (99) 3531 0275

CNPJ: 05.282.801/0001-00

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

CONTRIBUINTE

- CódJgo da Certidão —

cdf52c41-tW

_ Concedido a

43.121.034/0001-47 - J & R ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINÍSTRATIVO LTDA

É certificado que, nesta data, não constam débitos pendentes em nome do contribuinte acima Identificado, relativos a

tributos municipais, inclusive em Divida Ativa, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar e inscrever

quaisquer dividas que vierem a ser apuradas.

Finalidade: Licitação

Emitida Eletrônicamente em 22/12/2022

Válida até: 22/03/2023

Código de controle: 13D6-BB88-035F-787E-004F-E294-DF52-71A8

Expedido paia Internet em

22/12/2022 às 17:01 (data

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua

autenticidade na internet, no endereço https://datta.iink/i8IOFn2Q

ou através do QRCode ao lado.



oe

PODER JOEmCIARIO

JUSTIÇA 00 THABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 43.121.034/0001-47

Certidão n°: 46323593/2022

Expedição: 22/12/2022, às 16:59:53

Validade: 20/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se qpje jmr assessoria e serviços administrativos ltda (matriz

E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 43.121.034/0001-47, NÃO

CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários â identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JMR ASSESSORIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

CNPJ: 43.121.034/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federa! do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) Junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751. de 2/10/2014.
Emitida às 12:50:18 do dia 17/10/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 15/04/2023.

Código de controle da certidão: AD17.2D36.C987.12EC
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.



PREFEITURA DE RIACHAO

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

COORDENAÇÃO DA RECEITA DO MUNICÍPIO

Número da Nota

CN-000016

Data e Hora Da Emissão

03*01-2023 11:47:09

Cúdigo cJe Verificarão

9781b25d3f0c86700e3077f0e72

ceC7O3ef5e76312ac0e8bc74bbc

01f97b3231

:SÍS

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Municipal

N5 CN-000016

Ceftidão foinecida para o (CNPj/MF, CPF/MF); 43.121.034/0001-47
Nome: J & R ASSES50R1A E SERVÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Municipal da Fazenda, constatamos não

existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, nesta data.

Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de natureza tributária e não
tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/04/2023 - Fornecimento gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet


